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nrANEXO r -¬¬~-z
TERMO De REFERÊNCIA UNIEIOAOO

OE]ETO
CONTRATACÃO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE LOCACAO DE VEICULOS, PARA
FICAR A *DISPOSIÇÃO DAS SECRETARIAS REQUISITAN'I`ES DESTE TERMO
(ARTICULACAO E AGRICULTURA), CONFORME ESPECIFICACOES E OUANTIDADES
CONSTANTES NESTE ANEXO.

OROÃOE REOO1s1T.‹u-IrEsz sattzasrftam os ARTICULAÇÃO 1NsT1TuCi1O1×1AJ. <sEA1)z
SECRETARLA DE A«oRtCUurLJRA, r›ECuÁRL‹=. E RECURSOS HÍDRICOS (SEROR1).
ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE ]UI..GA.lVíE'NTO E LEIS PER'IIIN'EI'\ITES AO CERTAME
I. O presente termo de referencia é oriundo da Solicitação de Despesas em anexo, procedente das
Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS) do Município.
2. Devera ser adotada a modalidade licitatoria TOMADA DE PREÇOS na forma de execucao
INDIRETA, tendo corn criterio de julgamento: IVIENOR PREÇO POR LOTE, tudo com
filndarnento da Lei N”. 8.666/93 e suas alterações, lvern com O nos seguintes dispositivos: I..ei 11°
8.0?S, de ll/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto na 6.204/07, Lei
Complementar ni* 123 de 14 de tlezembro de 2006, Lei Complementar 11° 147 de O? de Agosto de
2014, Lei Federal n" 155/2016, de 2? de outubro de 2.016, Decreto Federal n" 9.412 de 18 de ]unl1o
de 2018, Lei Federal l2.4-40 de O? de julho de 2011 que altera O titulo VII»/A da Consoliclacao das
Leis do Traläallto e demais normas pertinentes.

lui Cl

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO, REFERENCIAL DOS PREÇOS E DA EXECUCAO
DO CONTRATO
1. A contratac.ao advinda desta solicitacao encontra justificativa na necessidade de deslocamento de
pessoal e servicos diversos, para desenvolver as atividades administrativas inerentes as diversas
Unidades Administrativas (Secretarias) deste Mu nicipio. Entendendo, que o municipio nao dispoe de
frota propria de veiculos para suprir tais necessidades, a administracao recorre~se a terceirizacao destes
servicos, por meio de procedimento licitatorio onde se l:›usr.11.1e uma proposta que melhor atenda as
necessidades da administração municipal, dentro dos princípios da legalidade para a execucao dos
servicos e seguranca de seus usuários.
2.Entendendo, que O rnunicipio nao dispõe de frota propria de veiculos para suprir tais necessidades,
a administracao recorre~se a terceirisacao destes servicos, por meio de procedimento licitatorio onde
se busque uma proposta que melhor atenda as necessidades da administracao municipal, dentro dos
principios da legalidade para a execucao dos servicos e seguranca de seus usuarios.
3. Os precos de referenciar foram estimados com base nas cotacoes realizadas pelo Setor de Coracao de
Precos do Município de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.
4. Os servicos serao executados em no maximo IO (des) dias apos a emissao do ORDEM DE
SERVICO e deverao seguir as especificacoes constantes neste instrumento convocatorio.
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EEPECIFICACÕEE DO LOTE "“ ~ -- -
LOTE ÚNICO

,__ ._ _ _ _ _. _ .. _
_ __ ., OLIANT. OTE.T 1_1;T.M . EEEECIEILACOEE DO xmícuto H TÚTM _ Bem MESES .P
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A LOCACAO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE PIOR UP ABERTA
ANA CARINE DUPLA _ 5 LOOAREE, MODELOS DE REFERENCIA,
OM sie, vw AMAROR, FORD RANOER, TOYOTA EILIIE.
EEMELHANTE ou DE MELHOR QIIALIOADE, FAERICACAO
NAC1ONAL.A PARTIR DO ANO DE I=AER1CACAOz 1012, vE1CuI.O
MOVIDO A DIEEEL, POTENCIA MINIMA DE Iso CV, CAMEIO COM
s IsEIsJ MARCIIAE A FRENTE E LIMA A Re, MANUAL Ou
AIITOMATICO. OIRECAO Ass1sTIDA, 1-IIDRALILICA ou ELETRICA;
viuaos INTI-:LICENTE (L.EvANTAIvI OILANDO O ALARME E I
ACIONAOO) I-*OR TRAVAS ELETRICAE, ALARME; ELIME Nos

01 vloaos, AR CONDICIONADO, ENTRADA usa E ELLIETOOTN, ei Mas 11
FREIO A OIECO NAs ROOAs DIANTEIRAE COM AEAE E EED,
PROTETOR DE CARTER, JOOO DE TA1=ETEs, RODAR PADRAO Rm
Ou RIT, CAPACIDADE MINIMA DE CAROA Os IDODEO, DEMAIE
EOLIIRAMENTOE ExIOIDOs PELO CONTRAN E EMIssOI=.s MAIMAS
DE ACORDO COM O PROORAMA DE CONTROLE A r~OLI1ICAO
DO AR POR VEICULOS ALITOMOTOREE tPIIOCONVE>. s1sTEMA
DE ORIENTAAO TIPO OIE, DEVIDAMENTE ATOALIEADO, EM
ROIJIEAMENTO INTEORADA A CENTRAL OE MULTIMIDIA Ou
INDEPENDENTE. (COMEusTIvEL E CONDUTOR 1-*OR CONTA DA
CONTR¿I_T__AI~1'rE) _ _ _ _ _ ___ _ __
LOCACAO DE vE1CuLO AIITOMOTOR TIEO PASSEIO _ MOTOR
COM POTENCIA MINIMA DE mos C11.-1NDRADAszo4EORTAs, AR»
CONDICIONADO; CAPACIDADE EARA TRANEPORTAR IN

' 1=~AssAOEIROs ALEM DO MOTORIETA, COMausT1vEL. A
CAEOLINA E/Ou ALCOOL, ANO DE EAERICACAO IOLIAI. Ou

ea sI_1eER1ORz reis, vEiCI1I-O PARA I=ICAa A DIsPOsICAO ei Mss 12
ININTERRIIIATAMENTE IOLIILOMETRAOEM LIVRE) Nos sER\/ICOE
A ERREM aREsTADOs JUNTO A EECRETARIA DE ARTICULAÇÃO .
INsTITuCIONAI.. (oOMEusTIvEL E CONDUTOR POR CONTA DA
CONTRATANTE), <sEOuRO TOTAL, MANUTENCAO I: REEOEIÇAO
p__E PECAE Itps CONTA I.1_A_.__§ONTR.ATA_1¿_1.A_._›. _ __ ___

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES
1. O nao parcelamento do objeto em varios lotes, nos termos do art. 23, §¡I.°, da Lei na 8.666/93,
nesse caso se demonstra tecnica e economicarnente inviável, já que se trata de um Olijeto da mesma
natureza/caracteristicas, e nao tem finalidade de reduzir o carater competitivo da licitac.ao, visa tao
somente assegurar a gerencia segura da contratacao, e principalmente, assegurar nao so a mais ampla
competicao necessaria em um processo 1i.citatOrio, mas taml¬›en1 atingir a sua finalidade efetivamente
que e a de atender a contento as necessidades da Administracao pI'1l:=lica.
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2. Haja vista, tambem, que a licitacao por itens, isolados exigira elevado número de processos
disputas, onerando o trabalho da administracao pública, sob O ponto de vista do emprego de recursos
l1umanos e da dificuldade de controle colocando em risco a economia de escala, celeridade
processual, eficiencia, por fim, perda da não consecucao dos fins desejados e comprometendo ainda
mais a selecao da Proposta de Precos mais vantajosa para a administracao, nos termos do acordão nú
5301/2013 - segunda camara TC 009.965/2013-O TCU, relator Ministro~substituto .Andre Luis de
Carvallio, Í'I.*Í-.l.2Ol.'i
3. A escolha da jI1ncão em um único justifica«se em virtudes das caracteristicas dos servicos, eficiencia
na fiscalizacao dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatorio.

:FÉ

DO COI\ITR.A'I`O E DAS SUBCONTRATAÇOES
I- Sera celebrado instrumento de Contrato, de acordo com O Art. IO da. lei 8.666/93 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no prazo
de O5 (cinco) dias, a partir da data da convocacao encaminhada a licitante vencedora do certame;
2.» A recusa inju.stificada do adjudicatario em assinar O “Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as penalidades
previstas na Lei n° 8.666/93 e alteracoes posteriores;
3- Considerase como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes a licitacao, que serviram de base ao
processo licitatorio;
4» O prazo de convocacão, podera ter uma única prorrogação com O mesmo prazo e condicoes
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificacao estabelecida
pela Comissão, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condicoes propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitacao consoante preve a Lei ri” 8.666/93 e suas alteracoes posteriores.
5 - E facultativo ã adrninistracão celebrar O "Torino Contratual”, podendo substitui-lo por outros
instrumentos habeis tais como carta~contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execucao de

co.
O - Ap-os Assinatura da Ordem de Servico, por parte da CONTRANTANTE e CONTRATADA, a
empresa tera no maximo IO (dez) dias iniciar O objeto deste certame.
T » A subcontratacao nao altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuara integra e
solidaria perante a Contratante.
S - As subcontratacoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
9 « A Proponente vencedora da licitacao, podera subcontratar os servicos, objeto deste certame, ate O
limite admitido pela administracao, corn a anuencia previa da Oestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72. da Lei 8.666/93 e suas alteracoes;
IO » Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha
sido considerada inabilitada.
ll - Qualquer subcontratacao somente sera possível com a anuencia previa da Prefeitura lvlunicipal
de MORADA NOVA, que exigira contrato firmado entre a empresa vencedora e O seu
subcontratado, mediante a apresentacao de todos os documentos exigidos neste Edital e autorizacão
expressa da Prefeitura Municipal.
ll.l - Da solicitação prevista no item acima, constata expressamente que a empresa contratada e a
unica responsavel por todos os servicos executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
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exclusivo nome, e por todos Os demais eventos que envolvam o Objeto desta Licitacao.
12 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado a Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, que podera objetar relativamente as clausulas que possam vir em
seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
12.1- Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRATADA sera a única responsavel
por todos os servicos executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam O objeto proposto desta licitacao.
13 « Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual OLI legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
14 › A CONTRATANTE reservitfse O direito de vetar a utilizacao de subcontratadas por razoes
tecrticas ou adrttinistrativas.
15 « Os veiculos a serem subIOcatIo(s) passarao por inspecao de vistoria, realizada por membros da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, para que os mesmos possam dar atesto, de que os
veiculos a serem locados encontram-se aptos a realizar a prestacao de servicos.
io - A CONTRATANTE reserva-se O direito de vetar a utilizacao de subcontratadas por razoes
tecnicas OII administrativas.

DAS OERIGAÇOEE DA CONTRATANTE.
1. Acompanhar e fiscalizar a execucao do fornecimento contratado, sob O aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mes e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis;
2. Atestar na nota fiscal/fatura a execucao do objeto e O seu aceite;
3. Efetuar O pagamento a CONTRATADA do valor resultante da prestacao do servico, no prazo e
condicoes pactuados neste edital;
4. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificacoes e condicoes estabelecidas, no Termo de
Referencia;
5. Efetuar as retencoes tributarias devidas sobre O valor da fatura de servicos da CONTRATADA;
Õ. Não permitir que ounem cumpra com as Obrigacoes a que se su jeitou a licitante vencedora;
7. Prestar as informacoes, esclarecirrI.cntos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execucao do Contrato;
8. Aplicar a CONTRATADA as sancoes e penalidades regulamentares e contratuais, apos O
procedimento administrativo, garantidos o direito a previa e ampla defesa e ao contraditorio;
9. Exigir O cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
clausulas contratuais e os termos de sua proposta.
IO A Pornecer combustiveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo. (CONPORIVTE
REI.AcAO CONSTANTE NEETE TERMO DE REFERENCIA)
11. » Utilizar profissionais devidamente lfrabilitados (motoristas), paga execucao dos servicos
(CONFORME :RELAOAO COTNETANTE NEsTE TERMO DE REFERENCIA).
11.1 - A habilitacão dos motoristas d.evera estar condizente com Os art. 138 e 145 do Codigo
Brasileiro de Transito
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Das OBRIGAÇÕES DA coNTaA*mDA
i « Executar o objeto do Contrato de conformidacle corn as condiçoes e. prazos estabelecidos neste
Eclital e, no Termo Contratual e n.a proposta vencedora do certame;
2 « Manter durante toda a er-recucão do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condicoes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
3 ‹ Providenciar a imediata correção das deficiëricias e/ou irregularidades apontaclas pela Contratante;
4 - Ficar responsavel pela substituição dos veiculos, no periodo de no niascimo O5 (seis) horas,
quando os mesmos apresentarem algum tipo de problema (tecnico/outros).
5 - Responsabilisar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionarios e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE. ou terceiros, verificados em
decorrência da locaç.ão dos veiculos, objeto deste certame.
Õ ¬ Responsabilisar-se civil e penalmentc por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, ern decorri`-:ncia do fornecimento dos servicos,
não sendo a COl\lTRATANTE, em nenhuma hipotese, responsavel por danos indiretos ou lucros
cessantes.
7 - liicar responsavel manutenção, bem como pela. reposição de pecas e pneus para o pleno
funcionamento do veiculo a ser locado.
B» Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105,
lO?, 135, lffifi e 139 do Codigo Brasileiro Cle Transito.
9‹Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou omissão
da FISCALIZACAO, indenisanclo»a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na ertecução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a
terceiros, devendo a COi\l'l`RATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, corn fiel
obserwfar-icia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
10- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da COl.\lTRATAl\lTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçoes especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de ercecucão do CONTRATO;
l1~ Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribriicoes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando eacluida qualquer solid.ariedade da Prefeitura Municipal
por eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiciais uma ves que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de
li/lotada l¬~lova;
12- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CO'l*~l'l`RATO;
15- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
14» Aceitar nas mesmas conciições contratuais os acrescimo e supressoes ate o limite fixado nos
paragrafos do art. 65, da Lei ni' 8.666/*93 e suas alter-açoes posteriores.
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15 » instruir seus empregaclos a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar a
COINTTRATAIKITE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
17 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e I? a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 3.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos;
18 ‹ Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja farniliar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo
7° cio Decreto n° 1203, de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta
apresentada na licitação.
19 › Responder pelas despesas resultantes de quaisquer açoes, demandadas decorrentes de danos seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obtigandofse, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açoes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força
da lei, ligadas ao curnprimento do presente contrato.
20 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços
Ieouroruzte asraçao conlsranrs Nssrrr Teatro os aersasneuu.
20.1 - A habilitação dos motoristas devera estar condizente com os art. 138 e 145 do Codigo
Brasileiro de Transito

DA vrosnom oo court-'caro
1- O Contrato tera vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, ate o limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei 1-iedetal nr. 8.666/9.3, e,
apos a verificação da real necessidade e com vantagens a Prefeitura Municipal, na continuidade do
Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

DA FORMA DE PAGAMENTO DO CONTRATO
1. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
2. O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos serviços realizados.
2.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratacla com serviços efetivamente executados.
3. Havendo erro na apresentação da l“~lota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
onus para a Contratante.
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4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagarnento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
4.1. Não produziu os resultados acordados;
4.2. Deixou de. executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
5. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condiçoes
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser irnpresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
fr. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta.
corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
T. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagarnento.
8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sitio acordada no contrato.
9 ‹- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na. variação do lndice Ceral de Preços ‹ Disponibilidade Interna (ICP-Dl), divulgado pela Fundação
Cetulio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando»
se o criterio "pro»rata temporis" para as atualizaçoes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
10 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
11- Serão descontados de (forma integral ou patcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

Do aeaourtisaro seonomco-rmmvosrao oo eorrraaro
1. Em conforrnidade corn a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observaclo o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
1.1. Os preços serão reajustados pela variação do lndice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr == P -t (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P =' preço atual (antes do reajuste);
V H* variação percentual obtida (acumulado nos ultimos doze meses), onde (P x V) significa o
acrescimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
2. CONTRATADA, para obter direito a correção, devera pleitea-la por meio de correspondencia a
SECRETARIA LICITANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em ate
02 (duas) casas decimais.
3. Caso a CONTRATADA não solicite te1npe.stivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteazlo, ocorrera a preclusão do direito;
4. Tambem ocorrera a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE NIDRADA NDVA
N" TEE CENTRD NIDRADA NCNA - CEARA CEP E2941! DDI]Av. Manoel. oAsTRo. . -. ¬- - .

oA||=.1 ez.rsz.s4ernnn1-eu ~ ooF us.szt1.1r1-4. EMAIL; Iicitacaom ng-1›joutIook.com . br.



,. __ `¬-.
'|_ lui

_`_.|I

1. i'-¡-:I

I*-«J

ESTADO oo CEARA F, 12, j
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ' '- ----.__

DI`fv.tz viva 'fig'
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1. As penalidades Administrativas aplicaveis a CONTRATADA, por inadimplencia, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus paragrafos, todos da Lei n° . 8.666/93, senão vejamos:
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Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando~o as
penalidades legalmente estabelecidas.
Art. 37. Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração podera, garantida a previa defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sançoes:
I ~ advertencia;
ll › multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou no
CDHIÇITHÍU;

Ill - suspensão temporaria de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV ~ declaração de inidoneidade para li.citar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
Êà 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem da perda desta, respondera o contratado pela sua diferença,
que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
Ê; 2° As sançoes previstas nos incisos I, Ill e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente corn a do inciso II, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
Ê 3” A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de
competencia exclusiva do Ministro de Estado, do Secretario Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da a.berrura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vi.de art. 109 inciso Ill).
Art. 88. As sançoes previstas nos incisos III e IV do artigo anterior
poderão tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta I..ei:
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I - 'tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, o1"tri"efos
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
ll - tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
Ill - demonstrem não possuir idonei.dade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

2.- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato sera calculada
sobre o valor dos serviços não concluidos, competindo sua aplicação ao tinzlar do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e tres decimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a. 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (decimo sexto) dia, ate o limit.e
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de `I,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigesimo primeiro) dia, ate o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindira o Contrato
correspondente, aplicando-se a CONTRATADA as demais sancoes previstas na Lei n° 8.666/9.3.
3- Sera aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informaçoes inexatas ou obstaculizar o acesso a fiscalização da CONTRA'l`ANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender as deterrninaçoes da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Cometer qualquer infração as normas le.gais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
4- Sera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA:
a) Executar os ser¬vi.ços em desacordo com o projeto basico, normas e tecnicas ou especificaçoes,
independentemente da obrigação de fazer as correçoes necessarias, as suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudencia, negligencia
impericia dolo ou ma fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da. CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato q_ue, por lrnprudencia, negligência, impericia, dolo ou
ma fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
5- A aplicação da penalidade de advertencia nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigaçoes assumidas contratualmente ou nas licitaçoes, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao Municipio de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratoria ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrencias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passiveis de aplicação das sançoes de suspensão
temporaria e declaração de inidoneidacle.
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Õ -Suspensão ternporaria do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Moradas Nova/Ce pode ser
aplicacla aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento
lícítarorío ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de 05 (cinco)
dias uteis da data do recebimento da intimação;
bl A penalidade de suspensão temporaria do direito de licitar e contratar com o Municipio de
Morada Nova/CE nos seguintes prazos e situaçoes:
b. l.) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmcnte e na licitação que tenha
acarretado prejuizos significativos para o l\/Iunicipio de Morada Nova/CE;
b.l.Z) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertencia.
b.2) Por 01 (um) ano:
b.2.l) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b..3.1) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Basico, Especificações Tecnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
b.3.3) Cometer quaisquer outras írregularíclades que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatorio;
b.3.¿I~) Praticar atos í.lícítos, visando frustrar os objetivos da Iícitaçã.o;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar corn o Município de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.o) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que seus ernpregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuencia
previa da CONTRATANTE.
7- Declaração de inidoneidade para licí.ta.r e contratar corn a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade sera proposta pelo (agente responsavel pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a ma-fe, ação
malícíosa e premeditada em prejuízo do Municipio de Morada Nova/CE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de Morada
Nova/CE ou aplí.cações sucessivas de outras sanções aclmínisnativas.
b) A declaração de inidoneidade implica. proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATA1\lTE, depois de ressarcidos os
prejuizos E decorrido o prazo de 05 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn toda a Administração Pública sera
aplicada a CONTRATADA nos casos em que:
c.I) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio _ tfiiida
Nova/CE, em virtude de atos ilicitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar eu utilizar em heneficie proprio ou de terceiros, qllaisqiicr informaçoes de
que seus empregados tenham title conhecimento em razão de eaecticao deste Contrate, sem
consentimento prévio da CÚNTRATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar a CONTI¬1ATANTE qualquer documento false, eu falsificado no todo eu ein parte,
com e objetivo de participar da licitacao, eu no curso da relaçäo contratual;
c.Ô) praticar fato capitulado cerne crime pela Lei n° 8.666/93.
d) independentemente das sancoes a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, e
licitante eu contratado esta sujeita ae pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CC)N'T“RA"I“`AI\l"I`E proper que seja responsabilizada:
d.l) civilmente, nes termos tio Código Civil;
d.2) perante es orgãos incuniliâidos de fiscalização das atividades contratacla.s eu de exercicio
profissional a elas pertinente;
tl.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
8- Nenhum pagamento será feito ae executor des servicos que tenha side multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
9» As sancoes serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de U5 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cuje prazo de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme É-§.3° do Art. 8? da
Lei n° 8.666/93.
10» As multas administrativas previstas neste instrumento, nao têm carater compensato-rio e assim, e
seu pagamento nao eaimira a CONTRATADA de respensabilitiade por perdas danos decorrentes
das infrações cometidas.
il» As sancoes previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de case fortuito e força
maior, corno tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da
licitação. l2¬- As sancoes pelo descumprirnento das olari,f¿a.cot:s Contratuais estão previstas no Termo
de (_.Íontrate, parte integrante deste Edital.

DA aascisjào coN'rRATUAI..
l‹ A rescisão contratual poderá ser:
2- Determinada por ato unilateral e escrito da COi×1'1“RA'i"AN'i`E, nos cases enumerados nos incisos I
a Xll do art. 78 da Lei Federal ni' 8.5156/93.
fi- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizacão escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniãncia da
AoM11-.1isTaAÇÃo,
4» Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e X\/ll do art. TB tia Lei n° 8.556/93, sem que haja
culpa do ÉÚNTRATADÕ, sera esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
5» A rescisão contratual de que trata o inciso l do art. 73 acarreta as consequências previstas no art.
50, incisos l EI. IV, ambos da Lei n° 5.555/93.
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DA Fisoatrzaçao E DAS Atrsaàçoss eo coNTaATo
1 - A fiscalização do contrato darfsefa nos termos de art. 6? da Lei Federal 8.666 de 199.3, ao qual,
sera designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrencias relacionadas a execução e determinando o que for necessario a
regularização de falhas ou defeitos observados.
2. - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas eu vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabílidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ni' 5.666/93 e suas alterações.
3 - C) representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ane, bem como o nome dos funcionarios ii

rio a regularização das falhasflli or. cr.- p_,-regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for nec
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providencias cabíveis.
4» No interesse da CI£_)NTRA"i`ANTE, o objeto deste Edital, Terrno de Referencia e ane:-tos poder.
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valer inicial da contratação,
facultada a supressão alt'-:m desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 6.5, §
1° e 2 °, inciso ll da Lei 11° 8656/93.

...T-~ eo Fi- ¬

DA FRAUDE E DA coRaUPcÃo
l. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, admitida stibcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de eaecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definemse
as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público n.o processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de ei-tecução de contrato;
c) "pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento tie representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e nãocompetitivos;
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a eszecução
do contrato.
e) "pratica obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito tie o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impera sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para
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a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação
e a execução do contrato.
4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicara as sançoes administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e civeis.

DO FORO

l- liica eleito o foro da Comarca de MORALÚA NÕVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e
qualquer controversia oriuncla do presente edital, que não possa ser resolvida pela via ad.ministrativa,
renunciando=se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

JOSÉ EIJMUNDÕ ÚJCÍJ OLlVElRA
Secretario de Agricultura, Pet iãria e Recursos i-iidricos
PREFEITURA IVÍUNICIPAI.. DE MORADA NOVA

F

'Iai'masi.
MARIA eA coNcs1c,:A o aA os ouve1aA LIMA

Secretaria da Articulação institucional
r›aat=srruaA Monteiro. ea MoaADA NovA
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ANEXO II

TP-€)0ÍZ¿20z2 « DIVERSAS

l\/ÍÍNUTA DE PROPOSTA DE PREQO§

A
comissão PERMANENTE DE LicrrAÇÃo
PREFEITURA 1vruNIc1PAL ea MQRADA NovA
ToMADA DE Pascoa to _ .
(Municipio) ' (UF), ___ de __________ de _______.

A empresa <i.lClTAl\l"`i`l?.a, cadastrada no CNP] sob o n.° _____ _____________, por seu
representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
(ll Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei nf* 8.666/93, alterada e
consolidada, e as condiçoes desta TOMADA DE PREÇOS Ni' ;
(2) Que, ate a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo
licitatorio;
(3) Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a margem de lucro.
Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atender as exigências a execução dos
serviços descritos no Edital e Anexos, caso seja proclamada vencedora.
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Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
cleterminatio no documento de convocação, in.dica.ndo para esse fim e Sr.

__ _______ __ __ ___ ________, Carteira de identidade n°.
D

________________________ expedida em /__/____ _, Orgão Expedidor _______ e CPF n
________________________, como representante. legal tlesta empresa.

Valor Global de: Rfii _ ( ______________).
Valer Mensal de: lI.$ ______ __ (_ __ ______).
Prazo de Execução: ( l meses.

_,
ííi__T_`_íi _ _“.._., _ il.

Ciarirnbo e Assinatura tio Proponente

Validade da Proposta: _______ (_ ) dias. I
Dados Bancários:

PREEFEITDRA |vII.INIe|PAL os IPIDRADA NovA __,;.:-' _
Av. MANDEL casrao, N'-. ras - esurao - II-IDRADA Nova - DEARA- est- szs4n.anu ..«-' " '-
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ne. ________ , .

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE si FAZEM
A PREFEITAURA MUNICIPAL OE ,
ATRAVÉS OA sEoRETARiA DE _, E
DO OUTRO LADO A EMPRESA
___ ______PARA O Em QUE A
EEOUTR SE DsOLARAz
PREÃMBULO

Aos (_ ) dias do rnës de _________ de __,¬,__, ,___, na sede do paço municipal, foi lavrado O
presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de Morada Nova, atraves da Secretaria
__ pessoa juridica de direito público interno, corn sede na
._,__ , , Ceara., inscrito no CNPJ/MF sol: O ni* __,___ ________,

neste ato representado pe|o(a) Seeretariofia), Sria). ___,¬,_, portador(a) do CPF ni".
. E RG 11° _______________________. doravante denoniinado de CONTRATANTE

ei do outro lado. a empresa _____________.__________, com sede _ __ _____, iriserira na CNP]
¬... z _____._¬¬. .. .______, neste ato representado pelos Sr.(a)
... .. , portador do RO ni* ____________________ s CPI*-` as
¬_.-..¬. .,..___ __ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de
aeotdo Corri O Etlitiil de Tornada de Precos 11° ______________________, em er;n1fgrzniz;i;-¡¢]z_s çgm rg, qua
preceitua a Lei Federal nf' 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitandof
se os contratantes as suas normas e as clausulas e condi_çOes a seguir ajustadas.

FT

CLÁUSULA PRIMEIRA' - DA FUNDAMENTAÇAÚ LEGAL
1.1. Disposições contidas na Lei ni* 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n'~" 8.078, de 11/09/1990 -
C_Íodigo de Defesii do (ÍzonsL1n'iidor, Decreto n° 0.204/0'f, Lei Cornpiertientar n“ 123 de 14 de
deaei¬nl¬iro de 2000, Lei Clornplenientar ni* 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n" 155/2016, de
27 de outullro de 2016, Decreto Federal n“ 9.412 de 18 de junho de 20`l8, Lei Federal 12.440 de 07
de julho de 2011 que altera O titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Tral¬iall'1o e dernais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato

__ ______,____, PARA FIOAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA O .A-“Fig
AV. MANUEL GASTRD, N". 726 -¬ GEHTRD - MORADA NE-VA - CEARA- CEP EEE-4D.üDD

CNPJ ü?.TE2.E4üiDiiD1-DU - CEF DE.s2iJ.1'?1-4. E-MAIL: Uoiiaoaoino@outiook.Oom.Or.
\ ¿__,__ /

OLAUEULA SEGUNOA _ DO OBJETO
2.1- OONTRATAÇAO Os PRESTAÇÃO OE sER\f1OOs OE LOOAOAO Os VEICULO Ti1=~c:%
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___ ___ __ _ DESTE MUNIOIIEO, OON1=ORMs i,ESI°ECIrIgAOOEs __E
QUANTIDADEE CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A COl\lTRA'I`AI'~ITE pagara a CONTRATADA pela execução do Objeto deste contrato O valor
mensal de Iitfli _______ _ (,_______________________ ___), perfazendo O valor global
mensal de R$ ____,_,____.. _ _ (,_ ___ ___ ___ _____F_), sujeito as incidências
tributárias normais, e distribuidos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA)

CLÁUSULA QUARTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária n": ____ __H_ __ ______ -____________ um ____,_,
elemento de despesa: ____ ____ _____ H - _ “_ __ _______, sub clsrnsnre
de despesa: __ __, - ______ ___"_ ______, com
recursos_ _____ ___ ___." , consignado no Orçamento Municipal de 20____.

CLÁUSULA QUINTA _ DA VICENCIA DO CONTIU-vI¬O
5.1* O Contrato tera vigência de ____ (_________) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até O limite
de 60 (sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com O art. 57 e incisos da lei Federal n°.
8.666/93, e, apos a verificação da real necessidade e com vantagens a Prefeitura Municipal, na
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, eaceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO DO CONTRATO
6.1. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contad.os a partir da data da apresentaçao da
Nota Fiscal,/Fatura pela Contratada.
6.2. O pagamento somente sera efetuado apos O ateste, pelo servidor competente, da 1\lota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que cont.era o detalhamento dos serviços realizados.
6.2.1. O atesro fica condicionado a verificação da conforrnidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com servicos efetivamente executados.
6.3. I-Iavendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, O pagamento ficara
pendente ate que a Contratada providencie as medidas sanea.doras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciansc-a apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
oI'II1s para a Contratante.
6.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.4.1. Não produziu os resultados acordados;
6.4.2. Deixou de eaecittar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
6.5. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condiçoes
de habilitacão da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagarnento. -
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6.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordern Bancaria de Crédito, mediante deposito em
conta corrente, na agenci.a e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
6.7. Sera considerada como data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.
6.8. A Contratante não se responsabilizará por qtialqtier despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para O atraso, O valor devido devera. ser acrescido de encargos moratorios apurados
corn base na variação do Indice Ceral de Preços - Disponibilidade Interna (IOP»DI), divulgado pela
Fundação Cetulio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento,
a.dotando»se O criterio "ptofrata temporis" para as atualizaçoes nos subperiodos inferiores a ÊI0(trinta)
dias.
6.10 - Deverão ser emitidas fat.I.Iras de encerramento ao find-ar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
6.1l› Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre O valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizaçoes ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA SÉTIMA . DO REEQUILÍERIO ECONOMICOzPII-IA;NCEIRo DO CONTRATO
7.1. Em conformidade com a. legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado O intcrr:egno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
7.1.1. Os preços serão reajustados pela variação tio lndice de Preços ao Consumidor Amplo ‹- IPCA,
do Instituto Brasileiro de Ceografia c Estatistica - IBGE, ocorrida. no periodo acumulado em 12
(doze) meses, adotando‹se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P P preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos ultimos doze meses), onde (P x V) significa O
acréscimo ou decrescimo de preço decorrente de reajuste.
T2. COIRITRATADA, para obter direito a correção, devera pleiteã-la por meio de correspondencia a
SECRETARIA LICITANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e O valor reajustado em ato
02 (duas) casas decimais.
7.3. Caso a COl'-lTR_ATA.DA não solicite tempestivamente O reajuste e prorrogue O contrato sem
pleitea-Io, ocorrera a preclusão do direito;
T.-4. Tambem ocorrera a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OERIOAÇOES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mes c ano, bem como O nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando Oy
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis;
8.2. Atestar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e O seu aceite; __ . __..-f'

PREEFEITUFUII MUNICIPAL OE MORADA NOVA ..-
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8.3. Efetuar O pagamento a CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviçofbo prazo e
condiçoes pactuados neste edital;
8.4. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificaçocs c condiçoes estabelecidas,
no Termo de Referencia;
8.5. Efetuar as retençoes tributárias devidas sobre O valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
8.6. Não permitir que outrem cumpra com as Obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
8.7. Prestar as informaçoes, esclarecirnentos e documentos que venham a ser solicitados pela
COITIIRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
8.8. Aplicar a CONTRATADA as sançoes e penalidades regulamentares e contramais, apos O
procedimento administrativo, garantidos O direito ã previa e ampla defesa e ao contraditorio;
8.9. Exigir O cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
clausulas contratuais e Os termos de sua proposta.
8.10 « Fornecer combustiveis c lubrificantes para O pleno funcionamento do veículo. (CONFORII/[E
RELAÇÃO CONSTANTE DO TERMO DE REPERENCLA)
8.11 - Utilizar profissionais devidamente lIal.Iilitados (motoristas), para execução dos serviços
(CONFORME REIACAO CONSTANTE DO TERMO DE REFERENCIA).
8.11.1 - A habilitação dos motoristas devera estar condizente com os art. 138 e 145 do Codigo
Brasileiro de Transito

CLÁUSULA NONA - DAS OERICACÓES DA CONTRATADA
9.1 - Executar O Objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos neste
Edital e, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2 » Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, t.odas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçoes;
9.3 ~ Providenciar a imediata correção das deficiencias e/OII irregularidades apontadas pela
Contratante;
9.4 - Ficar responsavel pela substituição dos veiculos, no periodo de no maximo 06 (seis) horas,
quando Os mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros).
9.5 - P.espOnsabilizar~se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionarios e/ou bens da COINITRATADA, da CONTRATAINITE ou terceiros, verificados em
decorrência da locação dos veiculos, objeto deste certame.
9.6 ~ Responsabilizarsse civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
COl\lTRATA1\lTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipotese, responsavel por danos indiretos ou lucros
CÊESEIIIIÍÉÍE.

9.7 - Ficar responsavel manutenç.ãO, bem corno pela reposição de peças e pneus para O pleno
fuI¬IcioI¬IaII'Iento do veiculo a ser locado.
9.8» Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105,
107, 135, 136 e 139 do Cótligo Brasileiro de Transito.
9.9=RespOnder perante a Prefeitura Municipal de lviorada Nova, mesmo no caso de ausencia ou
omissão da FISCALIZACAO, indenizando»a devidamente por quaisquer atos ou fatos lcsivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, qtier sejam eles praticados por
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empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estenderá ã danosucausados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das norrnas ernanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
9.10- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos rnanuseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo apos o tennino do CONTRATO, sem consentimento previo
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer docurnentos ou informaçoes especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
9.11- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuiçoes previdenciririas fiscais e parafiscais, FGTS, PTS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
por eventuais autuaç.oes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com refere-.ncia as suas obrigaçoes, não se transfere a Prefeitura Municipal de
l\/lotada Nova;
9.12- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos trilfaitos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
9.13- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos servicos;
9.14- Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimo e supressoes até o limite fixado nos
parágrafos do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alter-açoes posteriores.
9.15 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
er-recutar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrencia neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, eseeto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho nomrno, perigoso ou insalubre;
9.1? - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da ertecução do objeto, de acordo com os
artigos 14- e. 1? a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nf' 8.0'If`8, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.18 - Vedar a utilização, na er-tecução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente prliblico
ocupante. de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo
T” do Decreto n” 7.203, de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta
apresentada na lieitaçao.
9.19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer açoes, demandadas decorrentes de danos
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de açoes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
e:-rígidas por força da lei, ligadas ao eurnprimento do presente contrato.
9.20 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para er-recução dos serviços
(eorarotuvta natação constante oo 'teamo os itaasaãraela).
920.1 - A halailitttção dos motoristas devera estar condizente com os art. 138 e 145 do Codigo
ldrasileiro de Transito
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10.1. As penalidades Administrativas aplicáveis á CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n" . 8.666/93, senão vejamos:

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as
penalidades legalmente estabelecidas.
Art. 87. Pela ine:-tecução total ou parcial do contrato a
Adrninisnação poderá, garantida a previa defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sançoes:
l - advertencia;
ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou no
contrato;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Publica enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
§ 1" Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença,
que será descontada tios pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
ã Ze As sançoes previstas nos incisos 1, lll e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
uteis.
§ 3" A sanção estabelecida no inciso lV deste artigo e de
competencia eaclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo p1'ocesso, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vide art. 109 inciso Ill).
Art. 88. As sançoes previstas nos incisos 111 e lV do artigo anterior
poderão tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,

¬ ,-em razão dos cont-ratos regidos por esta Lei: /,
1 - tenham sofrido condenação definitiva por prati.carcm, por meios ,.

_, -. zedolosos, fraude fiscal no recoll-tirnento de quaisquer tributos; Hp-
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ll - tenham praticado atos i.li_citos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
lll - dernonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilicitos praticados.

1.0.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada
sobre o valor dos serviços não concluidos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e tres decimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do 16” (decimo sexto) dia, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigesimo primeiro) dia, ate o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirá o Contrato
correspondente, aplicando-se a CONTRATADA as demais sançoes previstas na Lei nf' 8.666/9.3.
10.3- Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
(_ÍC)l\lTRATADA: '
a) Prestar informaçoes inexatas ou obstaculizar o acesso a fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender as deterrninaçoes da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Corneter qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
10.4- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA;
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, norrnas e tecnicas ou especificaçoes,
independentemente da obrigação de fazer as correçoes necessárias, as suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligencia
impericia dolo ou má fe, venha a causar danos á Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia, dolo ou
ma fé, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
10.5- A aplicação da penalidade de advertirncia nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigaçoes assumidas contranialmente ou nas licitaçoes, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao Municipio de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratoria ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrencias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sançoes de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.
10.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: fp
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a) A suspensão tlo direito de licitar c contratar com o Municipio de Morada Nova/Ce pode ser
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento
licitatorio ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do direito tie licitar e contratar com o Município de
Morada Nova/CE nos seguintes prazos e situaçoes:
b. 1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento tias obrigaçoes assumidas contratualmcnte e na licitação que tenha
acarretado prejuizos significativos para o Municipio de Morada Nova/CE;
b.1.2) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertencia.
13.2) Por 01 (um) ano:
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro tio prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3. 1) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo corn o Projeto Básico, Especificaçoes Tecnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo deterrninado pela CONTRATANTE;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatorio;
b..3.4) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da li.citaç.ão;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, ein virtude de atos ilicitos praticados;
11.3.65) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informaçoes
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuencia
previa da 'Í._ÍONTRAT.A1\lTE.
10.7- Declaração de inidoneidade para licitar e connatar com a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contranial) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fe, ação
malícíosa e prerneditatia em prejuizo do Município de Morada Nova/CE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE ou aplicaçoes sucessivas de outras sançoes adrninistrativas.
b) A declaração de inidoneidatie implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administraçã.o
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os
prejuizos e decorrido o prazo de 05 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade. para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada a CONTRATADA nos c.asos em que:
c.1) terrbir sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recoll¬:imento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CF., em virtude de atos ilicitos praticados;
c.¿i) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informaçoes de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentimento previo da CONTRATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar a CONTRATANTE qual.quer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.6) praticar fato capinrlado corno crime pela Lei nf' 8.666/93.
ti) independentemente das sançoes a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento tie indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d. 1) civilmente, nos termos do Codigo Civil;
d.2) perante os orgãos i.ncumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
10.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus havcrcs.
10.9- As sançoes serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de 0.5 (cinco) dias uteis, com exceção tia declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3“ do Art. 8? da
Lei nf-" 8.665/93.
10.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não tem caráter compensatorio e assim,
o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
tias infraçoes cometidas.
10.1 1- As sançoes previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e
força maior, como tal definido na I_-ei Civil, devidamente comprovada perante. o orgão solicitante da
ii.cii:;rção.
10.12- As sançoes pelo descumprimento das obrigaçoes Contratuais estão previstas no Termo de
Contrato, parte integrante deste Edital.

-rCLÁUSULA oacrivra Paivrsiaa - casos os aascisao
11.1- A rescisão contratual podera ser:
11.2- Determinada por ato unilateral e escrito da COl\lTRATAl\lTE, nos casos enumerados nos
incisos 1 a X11 do art. 75 tia Lei Federal nf-" 8.665/93.
1 1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da
ADMINISTRACAO;
1 1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 e KV11 do art. ?8 da 1-ei ni' 8.666/9.3, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
1 1.5- A rescisão contranzal de que trata o inciso 1 do art. 'F5 acarreta as consequências previstas no art.
80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.565/93. _ _
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c1.ÁUsur.A oactrvta saour-Ina _ nas suecorvtaaraçoas nos saavrços
12.1 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra E
solidária perante a Contratante.
12.2 - As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
12.3 - A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate
o limite admitido pela administração, com a anuência previa da Oestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 22 da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes;
12.4 - Não poderá ser subcontratatla empresa que tenha participatlo do processo licitatorio e que
tenha sitio considerada inabilitada.
12.5 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal
de MORADA NOVA, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora c o seu
subcontratado, mediante a a.presentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa da Prefeitura Municipal.
12.6 - Da solicitação prevista no item acirna, constará expressamente que a ernpresa contratada e a
unica responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclrrsivo nome, e por todos os dernais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
12.? r O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, que poderá objetar relativamente as cláusulas que possam vir em
seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
12.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA será a única responsável
por todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
12.9 - Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE corn os
subcontratados.
12.10 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes
tecnicas ou administrativas.
12.11 - Os veiculos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por membros da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, para que os mesmos possam dar ateste, de que os
veiculos a serem locados encontram-se aptos a realizar a prestação tie serviços.
12.13 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de srrbcontratadas por razoes
tecnicas ou administrativas.

crausuta sarrvra raacarrta. _ oa nscatrzação oo corvrttaro
13.1 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 6? da Lei Federal 8.666 de 199.3, ao qual,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos obser¬.fados.
13.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes tecnicas ou vicios
redibirorios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conforrnidade corn o art. T0 da Lei Federal nu 8.666/93 e suas alteraçoes.
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13.3 - O representante da Administração anotara em registro proprio totias as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos
funcionários a regularização evennralmente envolvidos, determinando o que for necessario á
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade
competente para as providências cabiveis.

cr.ÁusUr.a oácrrrzm QUARTA P nas xtraaacoss no conraaro
14.1- No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera
ser suprimido ou acrescido ate o limite tie 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da
contratação, facultada a supressão alem desse lirnite, por acordo entre as partes, conforme disposto no
artigo 65, Ê 1° e 2 °, inciso ll da Lei na 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA» na saauoa E oa coaatrrção
15.1. As licita.ntes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontrata.dos, se admitida subcontratação, o mais alto patlrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
corn o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática frat1dulent:¬:": a falsificação ou ornissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

icitação ou de execução de contrato;
c) prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento tie representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em

Cl.- O3
:,_.

niveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declaraçoes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçoes de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente t: exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
15.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corrrrptas,
frautiulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
15.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como contlição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese tie o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralrnente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

EREE|=E|tuRA rauR|c||=a|. r:E meaaea nova _, ff'
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permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local tie execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á licitação
c il execução do contrato.
15.4. A contratante, garantitia a previa defesa, aplicará as sançoes administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante tia empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo tias demais
medidas administrativas, criminais e civeis.

crausuta pacata sexta- oorvacitro E t-roxo
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA., para dirimir quaisquer duvidas de
execução deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa.

cn -F2-C.-I «IT-tr E-'~E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as dispo ¬ stabelecidas
nas clausulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições lega.is em vigor.

Morada Nova - Ce, ____ de ________,_____ de 20___.

CONTRATANTE

iii ¡,_,|-¡¢¡ ;|.|:|_¡._- 1I| l |:l1I:¡zl|@I'I'I H_I II-I'I_'\"\

` ccaxtcraaraoa
TESTEMUNHAS:

I' ' ¿_,,fl¬, ¡__..¡_.¡_.íííi¡,¿_¡,_¡¡¢¡1.;ííi|u.l._¡|i_|

'1C P F N °_.il I 'I I Iíííííííí'_`,_,i,_Ni_¡__.¡_.._¡___ííííí¿_|.|_r1-n-ri-1-ii-1

2. ,___ ____ _, ___ __H_
C.P.F. N.” __,_ _.... _-.. . ._
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

“ TOMADA DE PREÇOS N.-› , ,,,___,______________

A empresa ___________________, irisçrita no CNP] nf* ___ _ ç F_____,
COITI SECIE _ ____________, declara, Stzil) 515 pt-3113_5 Cl;-1 lejç qug

atenderá ãs exigências do Edital no que se refere a. habilitação jurídica,
qualificação tecnica e economico-financeira, e que está regular perante a
Faizendri Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

___,,_,,___, ,_,____, H_______ tie de 20___,_

(assinatura, nome e ntimero da identidade do declarante)

.-'

.-'
H'

II.

."-
_. .H

._.-F

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA /
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP El2ã¢D.ÚDD .
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

TOMADA DE PREÇOS Nf __ __ _ _ _ _______________

A empresa ______ _ , inscrita no CNP] n°.
___ _ _ _ _ _ _ , com sede _________ _ ,_ , declara, sob as
penas da Lei, que ate a presente data ineiiëíistcm fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrencias posteriores.

, de ____ _ ___ de 2U__.

-fi-

íf _I-'TIPÇIÇII |II_¡;¡zz||¡zl.ííííííí

(assinatLIra, nome e número da identidade do tleciaratite)

.f
.I-“'

____.f

.-
.-

I. .

_ _ _.--".' 'F'. _ .-
."-

P ___,.f' __|_.'FF

J'

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVA
AV. MANUEL CAETRÚ, N". ?2E - CENTRE) - MORADA NOVA - CEARA- CEF' EIEH-D.ÚÚ
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ANEXC) V1

DECLARAÇAO Nos '1¬ERMos Do 1No1so roocfll Do ARTIGO 7~== DA CF

romana DE PREÇOS NU _ _ _ _ _______

DECLARAÇAO

A empresa ____ __ _ _ , CNP] n°. _ _ _ __ __ ____,
com sede _ _ _ __________ __ _ _ declara, em atendimento ao
previsto no edital de Tomada de Precos n.° ____________ ,_ _ sob as
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao
l\/lunicípio de Morada Nova, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei nf* 9.854, de 27/1.0/1999, publicada no DOU de
28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constinliçâo Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qtlatorze) anos.

_________ , de __ de 20_ _

(assinatura e identificacati do responsavel pela empresa)
I

-IIOBS.z Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condicao de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

l..'I.'- /Á!!

.-'FF

_›*"Í- _

PREEFEITURA MUNieIPAI. oe MoRAI:IA Nova 5 2
Av. MANoEI. cAs'rRo, Ns. 'rea A eeurao - Mo RAI:IA Nova -.- cEARa¬ eEP sza4I:I.uuIJ

ÇNPJ ur rsz saemnni eu -eoI= ue e2e1?1-4 E MAIL- Iicitaeaomnfboutiook com er

Í



-:[-
“ii

.-
11

~II".
+I.

I ‹“~flä
É :Haas Ile ¿¡¿.%

Es'rADO DO CEARÁ J 5 L,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

*flmze-*`~*
Í-'-3Eflsze

ef?

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS N* _ ________________

A empresa ___________________, CNP] nf” ______________ __ _,
com sede ____________ _ __ __ __ _ ___, Declaro (amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participacao de licitacao na
modalidade de ____________, que estou (amos) sob O regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei.
Complementar nf-' l23, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n°
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

dc_ de 20 _-¡._¡.

(Assinatura, nome e Núniero da Carreira de Identidade do Declaranre) /
.Í

.-*"'
.-"

PREEFEITURA MUNIOIPÉIL OE MORADA NOVÀ
ÀV. NIÀNOEL CAETROT N”. 725 - OENTRO - MORADA NOVA - OEARIIBI- CEP E2H4D.fli'.'rD
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ANEXO VIII (*)

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREOATÍCIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

TOMADA DE PREÇOS Na

Eu, _ _ _ _ _ ______ __ _ __ _, portador(a) do RG n°
___ __ e CPF n° ___________ __ __ _ __ __ __, residente c

domiciliado(a) a ___ __ _ _ , ocupante do cargo de
______ __ __ , da empresa ____________________, inscrita com
o CNP] nf* ______ _ ._ .. . com sede a
________ _ _ _ , declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum sfinculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura
Municipal de Morada. Nova.

de de 20____ '
|.|._-_|_. IR `

(Assinatura, nome C Nt'1 mero da Carteira de Identidade do Declaranta)

(*) A Declaração sera para todos Os socios da empresa (5EPARADANIIÊ.I\lTE), se for o caso.

-_ s.

/ IPREEFEITUHA MUNICIPAL DE MORADA NOVA `
Av. MANOEL CAsTRo. Ns. res - CENTRO - MORADA NovA - CEARA- CEP ses-u:I.eeII
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ANE:-to or
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPEDENTE DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS NH _______________________
EH. __.____________________, pottadoda) do RG 11° _ __ ________, como
representante clevidaInenre constituido da empresa __________, inscrita
com O CNP] n° __________ ______ _______________, com sede ã __ ___, declaro,
sob as penas da lei, em especial O art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independerite pelo Licitante, e O conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
da Tomada de Precos de n'-'J ___________________ ___, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para parti.cipar da Tomada de Preços de n°
, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou de fato da Tomada de Preços de 11° , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços de nf* , quanto a participar
ou não da referida licitação;

(d) que O coriteurlo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços de na
, não sera, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços de na
, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que O conteudo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços de n°
, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qL1alqLI.er integrante de _ _ __ __ _ __ _____ (Órgão licitante) antes da alizertura
oficial das propostas; e,

(Í) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que derem plenos poderes e
informações para firrná-la.

/_ _________________, ___ de de 20__.

ä-_ |
.-" '.'
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(Assinatura, nome e NI'1IrIero da Carteira de Identidade do Declarante) _
PREEFEITLIRA MUNIOIPÀL DE MORÀDÁ NOVA
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